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DECRETO Nº 3.284, DE 31 DE JANEIRO DE 2019. 

 

REVOGA OS DECRETOS Nº 3.258, DE 15 DE 

AGOSTO DE 2018, E DECRETO Nº: 3.278, ,DE 15 

DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA, ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, o previsto no artigo 62, IV, 

da Lei Orgânica Municipal. 

 

D E C R E T A:  

Art. 1º Fica revogado o inteiro teor do Decreto nº:  3.258, de 15 de agosto de 2018, que 

decretou calamidade financeira no município de morro da garça em virtude de atraso de 

repasses financeiros e constitucionais obrigatórios, devido aos municípios e do Decreto 

nº: 3.278, de 15 de dezembro de 2018 de prorrogação de vigência do Decreto 

3.258/2018. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Morro da Garça, 31, de janeiro de 2019. 

 

 

José Maria de Castro Matos 

Prefeito Municipal 

Morro da Garça/MG 

 

 


